
 20 – quarta-feira, 21 de agosto de 2013 diário do exeCutivo Minas gerais - Caderno 1
Considerando a necessidade de nomear Comissão de Avaliação de Organizações Executoras de Projetos Sócio Ambientais para pagamento da Repo-
sição Florestal, RESOLvE:
Art . 1º - Designar os servidores:
Hélio Benjamin Costa – Masp 1147622-3 - Administrador,
Paulo Henrique Costa e Silva - Masp 1333093-1 - Engenheiro Florestal,
Luiza de Castro Juste - Masp 1307631-0 - Bióloga,
Demerson Aparecido Muniz - Masp 1333948-6 – Agrônomo
para exercerem a atividade de análise de Projetos Socioambientais, verificar a adequação, a primazia, a alocação de recursos e a prioridade de cada 
Projeto no âmbito da linha de ação estabelecida no Edital .
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Belo Horizonte, 20 de agosto de 2013
(a) Bertholdino Apolônio Teixeira Júnior - Diretor Geral do iEF

EDiTAL DE CONvOCAÇÃO iEF/EECO Nº: 01/2013
Estabelece regras para a eleição de representantes de Órgãos Públicos/Entidades Públicas e representantes da Sociedade Civil organizada, visando 
compor o Conselho Consultivo da Estação Ecologica de Corumbá- EECO
O iNSTiTuTO ESTADuAL DE FLORESTAS DE MiNAS GERAiS – iEF/MG, neste ato devidamente representado pelo Diretor Geral, assim como 
pelo Gerente da Estação Ecologica de Corumbá, considerando o disposto no Artigo 17 do Decreto Federal nº 4 .340, de 22 de agosto de 2002, torna 
público o presente edital para a eleição de representantes de órgãos públicos e representantes da sociedade civil organizada, visando compor o Con-
selho Consultivo da ESTAÇAO ECOLOGiCA DE CORuMBá, para o mandato de 02 (dois) anos .
Capítulo i
Das disposições relativas à composição do Conselho
Art . 1º - Poderão se inscrever para participar do processo eletivo representantes de órgãos públicos e da sociedade civil organizada, nos termos e 
condições estabelecidas pelo presente edital .
§1º - A representação dos órgãos públicos e da sociedade civil deverá ser paritária, consideradas as peculiaridades regionais .
§2º - A representação dos órgãos públicos deve contemplar, quando couber, os órgãos ambientais dos três níveis da federação e órgãos de áreas afins, 
tais como: pesquisa científica, educação, defesa nacional, cultura, turismo, paisagem, arquitetura, arqueologia, povos indígenas e assentamentos 
agrícolas .
§ 3º - A representação da sociedade civil deve contemplar, quando couber, a comunidade científica e organizações não governamentais ambientalis-
tas, com atuação comprovada na região da unidade de conservação, população residente e do entorno, população tradicional, proprietários de imóveis 
no interior da unidade, trabalhadores e setor privado atuantes na região e representantes dos Comitês de Bacia Hidrográfica.
Art . 2º - O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, podendo ser renovado por igual período, não remunerado e considerado atividade de 
relevante interesse público e está sujeito ao disposto no Decreto Estadual nº 43 .885/2004 .
Art . 3º - A competência do conselho eleito nos termos do presente edital é:
i - elaborar o seu regimento interno, no prazo de noventa dias, contados da sua instalação;
ii - acompanhar a elaboração, implementação e revisão do Plano de Manejo da unidade de conservação, quando couber, garantindo o seu caráter 
participativo;
iii - buscar a integração da unidade de conservação com as demais unidades e espaços territoriais especialmente protegidos e com o seu entorno;
iv - esforçar-se para compatibilizar os interesses dos diversos segmentos sociais relacionados com a unidade;
V - avaliar o orçamento da unidade e o relatório financeiro anual elaborado pelo órgão executor em relação aos objetivos da unidade de 
conservação;
vi – opinar sobre a contratação e os dispositivos do termo de parceria com OSCiP, na hipótese de gestão compartilhada da unidade;
vii - acompanhar a gestão por OSCiP e recomendar a rescisão do termo de parceria, quando constatada irregularidade;
viii - manifestar-se sobre obra ou atividade potencialmente causadora de impacto na unidade de conservação, em sua zona de amortecimento, mosai-
cos ou corredores ecológicos;
ix - propor diretrizes e ações para compatibilizar, integrar e otimizar a relação com a população do entorno ou do interior da unidade, conforme o 
caso .
Art . 4 º - As vagas a serem preenchidas são:
i – 10 (dez) titulares e 10 (dez) suplentes, a serem eleitos sempre que possível, de forma paritária, isto é, primando-se pela equidade de representação 
entre órgãos públicos e sociedade civil organizada, consideradas as peculiaridades regionais e ressalvadas as exceções disciplinadas por este edital .
ii – As vagas serão distribuídas da seguinte forma:
a) 08 (quatro) representantes de órgãos públicos ambientais das esferas estadual e municipal, sendo 04 (quatro) titulares e 04 (quatro) suplentes;
b) 02 (dois) representante(s)de empresas publicas/e/ou concessionárias de serviços públicos ou de sociedade de economia mista , sendo 1(um) titu-
lar e 1(um) suplente:
c) 02(dois) representantes de Comitês de Bacia Hidrográfica, sendo 1(um) titular e 1(um) suplente
d) 02(dois) representantes de instituições de Ensino Superior, publica ou privada , sendo 1(um) titular e 1(um) suplente;
e) 04 (quatro) representantes do setor privado, sindicatos e associações, sendo 2(dois) titulares e 2(dois) suplentes;
f) 02(dois) representantes de organizações não governamentais ambientalistas, sendo 1(um) titular e 1(um) suplente .
Capítulo ii
Dos critérios para a seleção dos candidatos indicados
Art. 5º - No processo eletivo disciplinado por este edital os representantes de Órgãos Públicos, afins e da sociedade civil organizada deverão obser-
var os seguintes critérios:
§ 1º – Quando se tratarem de Órgãos Públicos Ambientais dos três níveis da Federação3 e /ou de Órgãos Públicos de áreas afins:
I- Apresentar ofício, com assinatura do dirigente máximo do órgão público ou da chefia imediata, informando o nome do representante indicado para 
concorrer à vaga de titular e o nome do respectivo suplente;
ii- Apresentar cópia do documento de identidade e CPF dos representantes indicados pela instituição;
iii- Apresentar cópia do termo de posse, com comprovação de mandato vigente, caso os representantes indicados pertençam ao CODEMA;
iv- Apresentar a Ficha Cadastral constante no Anexo i deste edital devidamente preenchida e assinada .
§ 2º - Quando tratarem-se de representantes da sociedade civil organizada:
I – No caso de comunidades científicas:
a) Apresentar cópia do estatuto devidamente registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas relativo à comunidade/entidade 
científica;
b) Apresentar comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda, com prazo de validade em 
vigor;
c) Apresentar documentação comprovando a condição de entidade reconhecidamente dedicada ao ensino, pesquisa ou desenvolvimento tecnológico 
ou científico na área do meio ambiente e da melhoria da qualidade de vida há pelo menos 1 (um) ano, através de projetos, programas, estudos e 
publicações pertinentes à área;
d) Comprovar ter atuação na região da unidade de Conservação da qual pretende ser conselheiro;
e) Apresentar ofício, com assinatura do dirigente máximo da entidade ou da chefia imediata, informando o nome do representante indicado para con-
correr à vaga de titular, devendo, informar, ainda, o nome do respectivo suplente;
f) Apresentar a Ficha Cadastral constante no Anexo ii deste edital, devidamente preenchida, assinada e acompanhada de cópia do documento de 
identidade e CPF dos representantes indicados pela entidade .
ii – No caso de organizações não governamentais ambientalistas – ONGs:
a) Estar inscrita no Cadastro Estadual de Entidades Ambientalistas - CEEA, nos termos da Resolução Semad nº 1 .458/11;
b) Comprovar ter sede e atuação na Região da unidade de Conservação da qual pretende ser conselheiro .
c) Apresentar ofício, com assinatura do dirigente máximo ou da chefia imediata da entidade, informando o nome do representante indicado para con-
correr à vaga de titular, devendo, informar, ainda, o nome do respectivo suplente;
d) Apresentar a Ficha Cadastral constante no Anexo ii deste edital, devidamente preenchida, assinada e acompanhada de cópia do documento de 
identidade e CPF dos representantes indicados pela entidade .
iii – Nos casos de população residente e do entorno, população tradicional e proprietários de imóveis no interior da unidade:
a) Cópia atualizada da certidão do registro do imóvel expedida pelo cartório competente ou cópia de Escritura Pública de Posse ou Declaração de 
Posse, para os casos de população residente;
b) Ata de eleição registrada em cartório constando o nome do indicado, para os casos em que mais de um proprietário, posseiro ou representante de 
população tradicional se interessar pela vaga do Conselho;
c) Apresentar a Ficha Cadastral constante no Anexo iii deste edital devidamente preenchida e assinada .
iv – No caso de sindicatos rurais e entidades pertencentes ao setor privado atuantes na região da unidade de Conservação:
a) Apresentar cópia do estatuto social, do regimento interno ou de outro documento constitutivo, devidamente registrado(s) perante o Cartório de 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas; a fim de demonstrar que o indicado está representando entidade legalmente instituída.
b) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ do Ministério da Fazenda, com prazo de validade em vigor do 
representante indicado;
c) Comprovante de que o representante indicado, além de possuir atuação na região da unidade há mais de 1 (um) ano, encontra-se diretamente rela-
cionado aos trabalhos e atividades desenvolvidas pela unidade Conservação .
d) Apresentar ofício, com assinatura do dirigente máximo ou da chefia imediata, informando o nome do representante indicado a concorrer à vaga 
de titular, bem como do respectivo suplente ou, em caso de associações e congêneres, ata da eleição constando o nome do indicado, registrada em 
cartório;
e) Apresentar a Ficha Cadastral constante no Anexo iv deste edital, devidamente preenchida, assinada e acompanhada de cópia do documento de 
identidade, CPF e do comprovante de endereço dos representantes indicados pela entidade;
§3 º - A documentação elencada nos parágrafos anteriores deverá ser entregue na Agencia Avançada do instituto Estadual de Florestas em Arcos loca-
lizada na Rua Ascânio Lima nº 03, Centro Arcos – MG CEP 35 .588-000 no prazo constante do Anexo v deste edital .
§4º - A documentação a qual se refere o parágrafo anterior pode ser entregue pessoalmente, mediante contrarrecibo, ou ser encaminhada, via correio, 
com aviso de recebimento, em envelope assinado pelo representante do órgão ou entidade interessada em participar do processo seletivo .
§5º- Para fins de verificação da data de encaminhamento da documentação será considerada a data de postagem ou data de entrega na sede do 
parque .
Capítulo iii
Das etapas do processo eletivo
Art . 6º - O processo eletivo disciplinado nos termos do presente edital será composto de três fases, a saber: 01ª) divulgação e mobilização; 02ª) habi-
litação e 03ª) eleição entre os representantes indicados pelas entidades, nos prazos definidos no Anexo V deste edital.
Seção i
Da Fase de Divulgação e Mobilização
Art . 7º – O instituto Estadual de Florestas, através do Escritório Regional de Florestas e Biodiversidade do Sul de Minas - varginha, bem como da 
Gerência da unidade de Conservação deverá dar ampla e irrestrita publicidade do Edital de Convocação aos órgãos e entidades interessados a indi-
car representantes para participar do processo eletivo, utilizando-se, para tanto, dos meios oficiais de comunicação, nos prazos e condições previstos 
no Anexo v .
Seção ii
Da Fase de Habilitação
Art . 8º - No dia, local e horário determinados pelo Anexo v deste edital, a comissão organizadora do processo eletivo, composta pelo Gerente da 
unidade de Conservação (Presidente); pela Coordenadora Regional de áreas Protegidas (Secretária) e pelo Assessor Jurídico Regional (Fiscal), pro-
cederá à abertura dos envelopes, conferindo a entrega de toda a documentação exigida, bem como o preenchimento de todos os requisitos dispostos 
neste edital, lavrando-se ata da sessão de habilitação .
§1º - A inobservância de qualquer dos critérios estabelecidos neste edital e/ou a ausência de apresentação da documentação exigida poderá acarretar 
na inabilitação da entidade/representante indicado .
§2º - A entidade/representante habilitado ou inabilitado será comunicada de sua habilitação ou inabilitação, conforme calendário constante no Anexo 
v .
§3º - Em caso de inexistência de indicação para determinada(s) vaga(s), será obedecido o disposto no Art . 9º, inc . iii do presente edital .
Seção
Da Seleção dos Conselheiros
Art . 9º - No dia, local e horário determinados pelo Anexo v deste edital, os candidatos habilitados deverão se apresentar perante a comissão organi-
zadora do processo eletivo, em sessão pública, para:
i – Quando existir a possibilidade de disputa entre candidatos, ou seja, quando houver mais de um candidato indicado para a(s) mesma(s) vaga(s):
a) Que seja realizada livre eleição entre os candidatos, com o objetivo de que os mesmos elejam entre si, de modo democrático, o representante a 
ocupar a vaga de titular e suplente .
b) Caso os candidatos não cheguem a um consenso quanto ao nome do eleito à vaga de titular e suplente, a comissão organizadora do processo eletivo 
procederá à realização de sorteio entre os candidatos concorrentes; critério este a ser igualmente adotado em caso de empate .
ii – Quando não existir a possibilidade de disputa entre candidatos, ou seja, quando houver apenas um candidato indicado à vaga de titular ou 
suplente, ou ainda, quando o número de candidato(s) for idêntico ao número de vagas ofertadas para titular ou suplente:
a) Que seja anunciado o nome do(s) único(s) candidato(s) indicado(s) e, consequentemente, selecionado(s) para a(s) vaga(s) de titular ou suplente .
iii – Quando não houver candidatos ou representantes indicados para determinada(s) vaga(s), ou seja, no caso de existência de vaga(s) em aberto 
(sem indicação):
a) será realizada eleição entre todos os candidatos presentes e não eleitos que escolherão, de maneira democrática, o nome de representante para 
ocupar a(s) vaga(s) em aberto;
b) caso os candidatos não cheguem a um consenso, a comissão organizadora do processo eletivo procederá à realização de sorteio entre os candidatos 
presentes e não eleitos; critério este a ser igualmente adotado em caso de empate .

c) Caso o número de candidatos presentes e não eleitos for idêntico ao número de vagas em aberto, estes serão automaticamente selecionados para 
ocupá-las, caso manifestem concordância;
d) No caso de inexistência de candidatos interessados em participar do processo eletivo ou em caso de não aceitação dos candidatos presentes e não 
eleitos em ocupar vaga(s) remanescente(s), serão reabertos os prazos para a realização das fases estabelecidas pelo presente edital, via publicação de 
comunicado no Diário Oficial do Estado e em outros meios oficiais de comunicação.
Capítulo iv
Das Disposições finais
Art . 10 - O calendário de atividades, os prazos e demais disposições que regem o presente processo eletivo encontram-se disciplinados no Anexo 
v deste edital .
Art . 11 - Toda a documentação solicitada neste edital deverá ser entregue conforme calendário constante do Anexo v .
§ 1º - Para fins de verificação da data de encaminhamento da documentação será considerada a data de postagem ou a data de entrega na sede do 
parque .
Art . 12 - Os prazos para a interposição de recursos encontram-se estabelecidos no Anexo v deste edital .
§1º - Competirá à Assessoria Jurídica do Escritório Regional, em cuja base territorial localiza-se a unidade de Conservação, analisar os recursos a 
que se refere o caput deste Artigo e ao Chefe do Escritório Regional decidir motivadamente acerca dos mesmos .
§2º O processo eletivo rege-se pelas disposições deste edital, aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei nº 14 .184, de 30 de janeiro de 
2002 .
Art.13 - Os representantes eleitos por meio do processo eletivo de que trata este edital tomarão posse, em sessão solene, após a homologação oficial 
do resultado pelo Diretor Geral do Instituto Estadual de Florestas, via Portaria publicada no Diário Oficial do Estado.
Parágrafo único . Enquanto não ocorrer a homologação de que trata o caput, as vagas destinadas às entidades a que se refere este edital permanecerão 
ocupadas por suas representações, desde que o mandato permaneça vigente .
Art . 14 - Os casos omissos serão motivadamente resolvidos pelo presidente da comissão organizadora do processo eletivo, que de todos os seus atos 
dará ciência aos interessados .
Art . 15 - A paridade a que se refere o Art . 1º, § 1º deve respeitar as peculiaridades regionais, devendo ser alcançada sempre que possível .
Art . 16 - A estipulação das vagas, bem como do número reservado a cada tipo de entidade ou instituição é competência do Gerente da unidade de 
Conservação, o qual deverá estipular o quantitativo levando-se em consideração as peculiaridades mencionadas no artigo anterior .
Belo Horizonte, xx de Julho de 2013 .
(a) Bertholdino Apolônio Teixeira Júnior - Diretor Geral do iEF
(a) José Wilson Neves - Gerente da Estação Ecológica de Corumbá

ANExO v
CALENDARiO DAS ATiviDADES DO PROCESSO ELETivO

Atividade Prazo Local

Mobilização do Gestor perante os 
interessados

90 (noventa) dias antes do término do mandato dos 
conselheiros .

Diário Oficial do Estado de Minas Gerais;
Site oficial do IEF;
Sede do Escritório Regional Nome;
Sede da unidade de Conservação;
Sede das Agências Avançadas Locais;
Sede das Associações e Agremiações locais, entre 
outros locais de divulgação .

Eventual recurso contra o Edital .
05 (cinco) dias contados da publicação do Edital no 
Diário Oficial do Estado.

O recurso deve ser endereçado ao Diretor Geral do 
instituto Estadual de Floretas e protocolado perante 
a Agência Avançada do instituto Estadual de Flores-
tas em Arcos, localizado na Rua: Ascânio Lima, nº 03, 
Centro, Arcos-MG, CEP: 35588-000

Divulgação da decisão do recurso 
interposto contra o edital .

15 (quinze) dias contados da data de interposição 
do recurso .

O resultado deverá ser divulgado no quadro de avisos 
do Escritório Regional de Florestas, Pesca e Biodi-
versidade Regional Centro-Oeste; bem como no qua-
dro de avisos da Sede Administrativa da unidade de 
Conservação e, ainda, no site oficial do IEF: www.ief.
mg .gov .br .

 Cadastramento/inscrição
dos interessados

Mínimo de 30 (trinta) dias contados da data pre-
vista para divulgação da decisão do recurso contra 
o edital .

As fichas cadastrais devem ser encaminhadas à sede 
da Agência Avançada do instituto Estadual de Flores-
tas em Arcos, localizado na Rua: Ascânio Lima, nº 03, 
Centro, Arcos-MG, CEP: 35588-000 .

Habilitação
2 (dois) dias após o fechamento do período de 
inscrições .

Agência Avançada do instituto Estadual de Florestas 
em Arcos, localizado na Rua: Ascânio Lima, nº 03, 
Centro, Arcos-MG, CEP: 35588-000 .

Divulgação do resultado da 
habilitação

1 (um) dia após a sessão de habilitação dos 
interessados .

O resultado deverá ser divulgado no quadro de avisos 
do Escritório Regional de Florestas, Pesca e Biodiver-
sidade Nome; bem como no quadro de avisos da Sede 
Administrativa da unidade de Conservação e, ainda, 
no site oficial do IEF: www.ief.mg.gov.br.

Eventual recurso contra o resultado da 
habilitação

05 (cinco) dias contados da data de publicação do 
resultado da habilitação .

O recurso deve ser endereçado ao presidente da 
comissão do processo eletivo e protocolado perante 
a Agência Avançada do instituto Estadual de Flores-
tas em Arcos, localizado na Rua: Ascânio Lima, nº 03, 
Centro, Arcos-MG, CEP: 35588-000 .

Divulgação da decisão do recurso 
interposto contra a habilitação .

05 (cinco) dias contados da data de interposição do 
recurso

O resultado deverá ser divulgado no quadro de avisos 
do Escritório Regional de Florestas, Pesca e Biodiver-
sidade Nome; bem como no quadro de avisos da Sede 
Administrativa da unidade de Conservação e, ainda, 
no site oficial do IEF: www.ief.mg.gov.br.

Eleição
2 (dois) dias após a data prevista para a divulgação 
da decisão do recurso contra a habilitação

Sede do Escritório Regional
Sede da unidade de Conservação ou
Local designado pelo presidente da comissão do pro-
cesso eletivo .

Divulgação do resultado da eleição 1 (um) dia após a eleição

O resultado deverá ser divulgado no quadro de avisos 
do Escritório Regional de Florestas, Pesca e Biodiver-
sidade Nome; bem como no quadro de avisos da Sede 
Administrativa da unidade de Conservação e, ainda, 
no site oficial do IEF: www.ief.mg.gov.br.

Prazo para recurso contra o resultado
da eleição

10 (dez) dias contados da data de publicação do 
resultado da eleição .

O recurso deve ser endereçado ao presidente da 
comissão do processo eletivo e protocolado perante 
a Agência Avançada do instituto Estadual de Flores-
tas em Arcos, localizado na Rua: Ascânio Lima, nº 03, 
Centro, Arcos-MG, CEP: 35588-000 .

Divulgação da decisão do recurso 
interposto contra o resultado da 
eleição .

05 (cinco) dias contados da data de interposição do 
recurso

O resultado deverá ser divulgado no quadro de avisos 
do Escritório Regional de Florestas, Pesca e Biodiver-
sidade Nome; bem como no quadro de avisos da Sede 
Administrativa da unidade de Conservação e, ainda, 
no site oficial do IEF: www.ief.mg.gov.br.

Divulgação do resultado final do pro-
cesso eletivo para o biênio
[2013 á 2015]

05 (cinco) dias contados da data prevista de divul-
gação da decisão do recurso contra o resultado da 
eleição .

O resultado final deverá ser divulgado no site oficial 
do iEF www .ief .mg .gov .br

20 455941 - 1

O Conselho de Administração do instituto Estadual de Florestas - CA/
iEF torna públicas as DECiSÕES determinadas pela 212ª Reunião Ple-
nária Extraordinária do Conselho de Administração do instituto Esta-
dual de Florestas / iEF, realizada no dia14 de agosto, às 09:30 horas, na 
Rua Espírito Santo, 495, 4º andar - Plenário – Centro, Belo Horizonte 
/ MG, a saber: 3 . Exame da Ata da 211ª Reunião Ordinária Plenária de 
19 de abril de 2013 . APROvADA POR uNANiMiDADE DOS PRE-
SENTES . 4 . Demonstrativos de receitas arrecadadas e despesas liqui-
dadas do iEF relativas ao ano 2012 . Retorno do Pedido de vistas de 
19/04/2013 . APROvADO POR uNANiMiDADE DOS PRESENTES . 
5 . Minuta de Deliberação que estabelecerá o novo Regimento interno 
do Conselho de Administração do iEF . Apresentação: instituto Esta-
dual de Florestas – iEF . APROvADO POR uNANiMiDADE DOS 
PRESENTES .
(a)Bertholdino Apolônio Teixeira Júnior -Diretor Geral do iEF e 
Secretário Executivo do Conselho de Administração do iEF .

20 455956 - 1

Instituto Mineiro de 
Gestão das águas

Diretora-Geral: Marília Carvalho de Melo

CONFiRMAÇÃO DE PENALiDADE DE MuLTA

 O instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM notifica os autuados 
abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou inaces-
sível, da decisão administrativa que confirmou a(s) penalidade(s) de 
multa aplicada(s) nos respectivos autos de infração .
 O autuado deverá entrar em contato com o Núcleo de Auto de infra-
ção para obtenção do Documento de Arrecadação Estadual (DAE) 
para quitar o débito devidamente atualizado em até vinte (20) dias, sob 
pena de inscrição em dívida ativa, conforme previsão do Decreto nº 
44 .844/2008 . No mesmo prazo, deverá comprovar ao iGAM a formali-
zação de regularização da intervenção hídrica, na modalidade outorga, 
sob pena de incidir em nova sanção .
 Para os esclarecimentos que se fizerem necessários, o autuado poderá 
dirigir-se ao Núcleo de Auto de infração/iGAM, no 1º andar do Prédio 
Minas/Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves (Av . Prefeito 

Américo Gianetti, s/nº, Serra verde – Belo Horizonte), ou através do 
telefone (31) 3915-1404 .

Autuado: Luiz Carlos Machado veloso
 Auto de infração: 049821/2007 referente ao Boletim de Ocorrência: 
423567/2008 . Local da infração: Santana do Paraíso/ MG .

20 455488 - 1
Os Superintendentes Regionais de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, Leste Mineiro e Triângulo Mineiro & Alto Paranaíba, por 
delegação de competência do Secretário de Estado de Meio Ambiente 
e do Desenvolvimento Sustentável, nos termos da Resolução SEMAD 
nº 1280, de 04/03/2011, notifica aos interessados abaixo relacionados 
quanto às decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga 
de Direito de uso de Recursos Hídricos:

*Processo: 07545/2013, Empreendedor: Mineração Areia Branca Ltda, 
Município: Santa Bárbara do Monte verde, Status: Deferido, Portaria: 
01799/2013 . *Processo: 07546/2013, Empreendedor: Mineração Areia 
Branca Ltda, Município: Santa Bárbara do Monte verde, Status: Defe-
rido, Portaria: 01800/2013 . *Processo: 08201/2012, Empreendedor: 
José dos Reis Cirilo, Município: Chalé, Status: Deferido com condi-
cionante, Portaria: 01801/2013 . *Processo: 08202/2012, Empreen-
dedor: José dos Reis Cirilo, Município: Chalé, Status: Deferido com 
condicionante, Portaria: 01802/2013 . *Processo: 08200/2012, Empre-
endedor: José dos Reis Cirilo, Município: Chalé, Status: Deferido 
com condicionante, Portaria: 01803/2013 . *Processo: 12022/2012, 
Empreendedor: Hélio Gomes Alves, Município: Faria Lemos, Status: 
Deferido, Portaria: 01804/2013 . *Processo: 12023/2012, Empreende-
dor: Hélio Gomes Alves, Município: Faria Lemos, Status: Deferido, 
Portaria: 01805/2013 . *Processo: 01525/2012, Empreendedor: Laticí-
nios Edem indústria e Comércio Ltda, Município: Santa Rita de ibiti-
poca, Status: Deferido, Portaria: 01806/2013 . *Processo: 01233/2012, 
Empreendedor: HY Brazil Energia S .A, Município: Rio Preto, Sta-
tus: Deferido com condicionantes, Portaria: 01807/2013 . *Processo: 
04385/2013, Empreendedor: HY Brazil Energia S .A, Município: Raul 
Soares, Status: Deferido com condicionantes, Portaria: 01808/2013 . 
*Processo: 21412/2012, Empreendedor: Magno da Mata Agostini, 
Município: Eugenópolis, Status: Deferido, Portaria: 01809/2013 . *Pro-
cesso: 21413/2012, Empreendedor: Magno da Mata Agostini, Municí-
pio: Eugenópolis, Status: Deferido, Portaria: 01810/2013 . *Processo: 
05192/2012, Empreendedor: Santana Energia S .A, Município: Abre 
Campo, Status: Deferido com condicionantes, Portaria: 01811/2013 . 
*Processo: 12355/2012, Empreendedor: Construções e Comércio 
Camargo Corrêa S/A, Município: São Domingos do Prata, Status: 
Deferido, Portaria: 01812/2013 . *Processo: 12496/2012, Empreende-
dor: Construções e Comércio Camargo Corrêa S/A, Município: Nova 
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